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VITRINE DO AGRONEGÓCIO

A ABERTURA DA AGROTINS 
FOI MARCADA NÃO APENAS 
PELOS ANÚNCIOS VOLTA-
DOS AO AGRONEGÓCIO, 
MAS TAMBÉM PELAS MOVI-
MENTAÇÕES POLÍTICAS.

Com recados políticos e defesa do agro, 
abertura da Agrotins reúne pré-candidatos

A abertura da Agro-
tins 2026 foi marcada 
não apenas pelos anún-
cios voltados ao agrone-
gócio, mas também pe-
las movimentações polí-
ticas que começam a ga-
nhar força no Tocantins 
de olho nas eleições. A 
presença, no mesmo es-

paço, de lideranças liga-
das a diferentes grupos 
políticos evidenciou um 
ambiente de articulação 
e aproximação institu-
cional, mesmo em meio 
às disputas que já se de-
senham nos bastidores.

Entre os nomes pre-
sentes estavam o gover-
nador Wanderlei Barbo-
sa, parlamentares aliados 
ao Palácio Araguaia e 
pré-candidatos que de-
vem disputar espaço po-
lítico em 2026. Um dos 
destaques foi a participa-
ção do deputado federal e 
pré-candidato ao Gover-
no do Estado, Vicentinho 

Júnior, que acompanhou 
a cerimônia ao lado das 
demais autoridades. Ao 
chegar ao evento, o par-
lamentar afirmou que a 
Agrotins “é do povo” e 
que a feira “não pertence 
a um único governo”.

Apesar do clima po-
lítico, os discursos ofi-
ciais mantiveram foco no 
agronegócio, nos inves-
timentos e nos desafios 
enfrentados pelo setor 
produtivo. Autoridades 
defenderam a ampliação 
de políticas públicas pa-
ra o campo, incentivo à 
tecnologia, fortalecimen-
to da produção agrícola 

e apoio aos produtores 
diante do atual cenário 
econômico.

A feira também foi 
apresentada como uma 
das principais ferramen-
tas de desenvolvimento 
econômico do Tocantins. 
Durante a solenidade, 
representantes políticos 
reforçaram o papel da 
Agrotins como principal 
vitrine do agronegócio da 
região Norte, destacando 
o potencial do evento pa-
ra atrair investimentos, 
gerar negócios e impul-
sionar a modernização 
do setor agropecuário no 
Estado.

Divulgação

Políticos reforçaram o papel da Agrotins como 
principal vitrine do agronegócio da região Norte. 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA ESTADUAL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS CENTRAL 
DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO - CPE NORTE CÍVEL EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL NO 
0005337-80.2017.8.27.2706/TO AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): CRISTIANA VASCON-
CELOS BORGES MARTINS (OAB TO05630A) ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB 
TO04867A) RÉU: ROSIRENE GOMES DE ALMEIDA ADVOGADO(A): ELI GOMES DA SILVA FILHO (OAB 
TO02796B) ADVOGADO(A): JULLYANNE DEUSDARA GUIMARAES (OAB TO011318) RÉU: FELIPE MOREI-
RA DE MIRANDA JUNIOR EDITAL NO 16962533 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS O 
Excelentíssimo Senhor Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz Coordenador da CENTRAL DE 
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO - CPE NORTE CÍVEL, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei e 
considerando a determinação do(a) O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz(a) de Direito FRANCISCO VIEIRA FI-
LHO, da 1a Vara Cível de Araguaína, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que pelo Juízo da 1a Vara Cível de Araguaína/TO tramita o processo de n.o 0005337-80.2017.8.27.2706, 
Classe: Execução de Título Extrajudicial, proposta por BANCO BRADESCO S.A. em desfavor de ROSIRENE 
GOMES DE ALMEIDA, FELIPE MOREIRA DE MIRANDA JUNIOR e FELIPE MOREIRA DE MIRANDA JUNIOR, 
e que por este meio, procede a CITAÇÃO da parte Executada FELIPE MOREIRA DE MIRANDA JUNIOR, CPF: 
19638140372, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem 
como, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos 
bens quantos bastem para sua garantia (CPC, art. 829, caput). INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se à 
execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do art. 231 do CPC, con-
forme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de que, caso queira efetuar o pagamento integral da dívida no prazo 
de 3 dias, deverá providenciar a atualização do cálculo e efetuar o depósito judicial, adicionando ao total os 5% re-
lativos aos honorários advocatícios e o valor correspondente às despesas processuais desembolsadas pela parte 
exequente. CIENTIFICÁ-LA de que, caso queira efetuar o pagamento parcelado da dívida, nos termos do art. 916 
do CPC, deverá, no prazo de 15 dias para embargos, reconhecer o crédito da parte exequente, providenciar a 
atualização do cálculo e efetuar o depósito judicial de pelo menos 30% do total, adicionando 10% relativos aos 
honorários advocatícios e o valor correspondente às despesas processuais integrais desembolsadas pela parte 
exequente. Deve ainda requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês, ficando ciente de que a opção pelo parcelamento importa renúncia ao 
direito de opor embargos, bem assim que terá de depositar as parcelas vincendas enquanto o requerimento não 
for apreciado, acrescendo a cada parcela 10% relativos aos honorários advocatícios. No primeiro momento que 
deva falar nos autos, cumpre à parte executada informar o endereço onde receberá as intimações, atualizando 
essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva, nos termos do art. 77, inciso 
V, do CPC. Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado curador em caso da ausência de sua manifesta-
ção, conforme determinado no Despacho do evento 214.1. Tudo conforme a petição inicial e decisão disponibili-
zadas via sistema e-Proc. Valor da dívida: R$ 113.801,58 (cento e treze mil, oitocentos e um reais e cinquenta e 
oito centavos). Eu, Leonardo Limiro dos Santos, Servidor de Secretaria da CENTRAL DE PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO - CPE NORTE CÍVEL de Araguaína, que digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura do 
MMo Juíz Coordenador abaixo lançada. Araguaína/TO, data certificada eletronicamente. Documento eletrônico 
assinado por HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, Juiz de Direito. 
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